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Pelo presente instrumento particular, (1) William Moreira dos Santos, brasileiro, casado sob o re-
gime da comunhão parcial de bens, nascido em 26.8.1979, natural da Cidade de Dourados, Estado 
de Mato Grosso do Sul, administrador, residente e domiciliado na Rua Rogério Cavalari, nº 203, 
Bairro Tiradentes, na Cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79.042-698, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 001.049.287 SSP/MS e inscrito no CPF sob o nº 
834.020.631-15; único Sócio da Sociedade Limitada WMS Comércio de Defensivos Ltda., sediada 
na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, na Avenida Ireno da Silva Venâncio, nº 199, Salas 
65/67, Bairro Protestantes, CEP 18.111-100, inscrita no CNPJ sob o nº 47.983.211/0001-55, cujos 
Documentos Societários estão arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) 
sob o n° 35233565859, em sessão do dia 3.2.2023, resolve proceder às seguintes alterações: I - Da 
Retirada e Admissão de Sócios, da Cessão e Transferência de Quotas, e do Aumento do Ca-
pital Social: A - Neste ato, retira-se da Sociedade o Sócio William Moreira dos Santos, acima 
qualificado, recebendo todos os seus direitos e haveres e dando à Sociedade a mais plena, geral, 
irrevogável, irretratável e irreversível quitação, para nada mais reclamar a qualquer tempo, com 
fundamento no Contrato Social e na Sociedade. Nessas condições, o Sócio William Moreira dos 
Santos, acima qualificado, cede e transfere, por compra e venda, as 3.000.000 (três milhões) de 
quotas por ele detidas no Capital Social da Sociedade, equivalentes a R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de Reais), para a Sócia ora admitida na Sociedade, JOTEW Participações Ltda., Sociedade Em-
presária Limitada sediada na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, na Avenida Ireno da Silva 
Venâncio, nº 199, Sala 67, Bairro Protestantes, CEP 18.111-100, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n° 49.627.535/0001-86, cujos Documentos Societários estão arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (JUCESP) sob o n° 35260757135, em sessão do dia 16.2.2023, neste ato re-
presentada por seus representantes legais, Srs. Jones Yasuda, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 7.10.1962, natural da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Alameda dos Tambaquis, 53 SR 08, Unida-
de 07, Lago Azul, na Cidade de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo, CEP 18.190-000, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 10.133.807 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 075.681.668-80, 
e William Moreira dos Santos, acima qualificado, pelo valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
Reais), integralizados neste ato em moeda corrente nacional. B - Igualmente, neste ato, resolve-se 
pelo aumento do Capital Social da Sociedade, que era compreendido em R$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de Reais), para R$ 11.428.567,00 (onze milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e 
sessenta e sete Reais), sendo que o aumento deliberado, de R$ 8.428.567,00 (oito milhões, quatro-
centos e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e sete Reais), é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte maneira: B.1 - A Sócia ora admitida na Sociedade, JOTEW Participações 
Ltda., acima qualificada, subscreve 428.571 (quatrocentas e vinte e oito mil, quinhentas e setenta e 
uma) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 428.571,00 (quatrocentos e 
vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, 
em moeda corrente nacional. B.2 - A Sócia ora admitida na Sociedade, Agropecuária Pradella Três 
Ltda., Sociedade Empresária Limitada, sediada no Município de Formosa do Rio Preto, Estado da 
Bahia, na Rodovia BA 225, Coaceral, s/n°, Bairro Zona Rural, CEP 47.990-000, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob o n° 19.332.993/0001-27, cujos Documentos Societários estão arquivados na Junta 
Comercial do Estado da Bahia (JUCEB) sob o n° 29204009311, em sessão do dia 28.11.2013, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr. Luiz Antonio Pradella, brasileiro, casado 
sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em 3.5.1969, natural da Cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, agricultor, residente e domiciliado na Rua Cândido Portinari, nº 661, Quadra 26, 
Lote 12B, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, CEP 
47.855-684, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.674.047-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o 
n 662.999.429-91, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.3 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Alan Juliani, brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, nascido em 27.7.1978, natural da Cidade de Santo Ângelo, 
Estado do Rio Grande do Sul, agricultor, residente e domiciliado na Rua Tom Jobim, n° 1.112, Casa 
25, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, CEP 47.855-
724, portador da Cédula de Identidade RG n° 767074157 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n° 
907.203.425-20, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.4 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Alexandre Pedro Schenkel, brasileiro, 
casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 20.5.1977, natural da Cidade de Ta-
pera, Estado do Rio Grande do Sul, produtor rural, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Eckert, 
n° 1.071, Bairro Campo Real, na Cidade de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, CEP 78.840-
000, portador da Cédula de Identidade RG n° 0843622-3 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 
616.319.811-53, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.5 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Astor Roberto Stroschon, brasileiro, 
casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 25.7.1967, natural da Cidade de 
Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, agricultor, residente e domiciliado na Avenida Tancredo 
Neves, Condomínio Residencial Santa Felicidade, n° 16, Bairro Setor Sul, na Cidade de Formosa, 
Estado de Goiás, CEP 73.802-900, portador da Cédula de Identidade RG n° MG 18084660 PC/MG 
e inscrito no CPF sob o n° 397.801.801-25, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzen-
tas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (du-
zentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor 
de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até 
a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.6 - A Sócia ora admitida na Sociedade, Bisso-
ni Agropecuária Ltda., Sociedade Empresária Limitada, sediada no Município de Gaúcha do Norte, 
Estado de Mato Grosso, na Rodovia MT 130, km 225 + 40 km, s/n°, Bairro Zona Rural, CEP 78.875-
055, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 13.660.784/0001-26, cujos Documentos Societários 
estão arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso (JUCEMAT) sob o n° 51201245053, 
em sessão do dia 09.05.2011, neste ato representada por seus representantes legais, Srs. Adelino 
Bissoni, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 14.9.1960, na-
tural da Cidade de Botuverá, Estado de Santa Catarina, administrador, residente e domiciliado na 
Rua Durvalino Vitorino, n° 1.400, Condomínio do Bosque II, Vila Goulart III, na Cidade de Rondonó-
polis, Estado de Mato Grosso, CEP 78.744-082, portador da Cédula de Identidade RG n° 951.627 
SESPDC/SC e inscrito no CPF sob o n° 378.605.939-04, e Vicente Bissoni Neto, brasileiro, casado 
sob o regime da separação total de bens, nascido em 14.8.1984, natural da Cidade de Brusque, 
Estado de Santa Catarina, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na Avenida Anel Viário 
Conrado Sales Brito, n° 904, Bairro Jardim Royal Boulevard do Cerrado, na Cidade de Rondonópo-
lis, Estado de Mato Grosso, CEP 78.731-630, portador da Cédula de Identidade RG n 4.349.019 
SESP/SC e inscrito no CPF sob o n 047.331.589-04, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco 
mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (du-
zentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor 
de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até 
a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.7 - A Sócia ora admitida na Sociedade, C. P. 
M. Agrícola Ltda., Sociedade Empresária Limitada, sediada no Município de Luís Eduardo Maga-
lhães, Estado da Bahia, na Avenida Paraíso, n° 390, Sala 02, Bairro Jardim Paraíso, CEP 47.850-
000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 33.699.104/0001-95, cujos Documentos Societários 
estão arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia (JUCEB) sob o n° 29204620567, em 
sessão do dia 22.5.2019, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Pedro Brugnera, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em 31.10.1961, natural da 
Cidade de Casca, Estado de Rio Grande do Sul, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na 
Rua Glauber Rocha, n° 1.254, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Magalhães, Esta-
do da Bahia, CEP 47.850-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 3010068058 SSP/RS e 
inscrito no CPF sob o n° 360.440.320-00, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas 
e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 
(duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda cor-
rente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 
35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data 
de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.8 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Carlos Alber-
to Moresco, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 28.10.1974, 
natural da Cidade de Ijuí, Estado de Rio Grande do Sul, produtor rural, residente e domiciliado na 
Rodovia GO 010, Q. 0, L. 0, s/n°, km 211, UTM 23k, Fazenda Onça, Bairro Zona Rural, na Cidade 
de Luziânia, Estado de Goiás, CEP 72.859-899, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1054153752 SSP/RS e inscrito no CPF sob o n° 731.125.930-49, subscreve 235.294 (duzentas e 
trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nes-
ta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem 
integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.9 - O Sócio ora admitido na 
Sociedade, Celso José Minozzo, brasileiro, viúvo, nascido em 12.2.1957, natural da Cidade de 
Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, produtor rural, residente e domiciliado na Rodovia BR 
364, km 855, 13 km à Direita, s/n°, Bairro Zona Rural, na Cidade de Campo Novo do Parecis, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 1865055-4 SSP/MT e 
inscrito no CPF sob o n° 194.908.019-68, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas 
e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 
(duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda cor-
rente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 
35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data 
de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.10 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Diogo Rut-
zen Turra, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 3.10.1980, 
natural da Cidade de Tuparendi, Estado do Rio Grande do Sul, administrador, residente e domicilia-
do na Rua Alfredo Heimerdinger, n° 70, Apartamento 801, Bairro Loteamento Heimerdinge, na Cida-
de de Santa Rosa, Estado de Rio Grande do Sul, CEP 98.780-316, portador da Cédula de Identida-
de RG n° 1074521558 SSP/PC RS e inscrito no CPF sob o n° 990.937.310-68, subscreve 235.294 
(duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) 
cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro 
Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), inte-
gralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa 
e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a 
serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.11 - O Sócio ora 
admitido na Sociedade, Edilson Antonio Piaia, brasileiro, casado sob o regime da comunhão uni-
versal de bens, nascido em 7.8.1967, natural da Cidade de Coronel Freitas, Estado de Santa Cata-
rina, produtor rural, residente e domiciliado na Rua Teresina, n° 441, Bairro Nossa Senhora Apare-
cida, na Cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, CEP 78.360-000, portador da 
Cédula de Identidade RG n 228504 SEJSP/MS e inscrito no CPF sob o n 390.917.401-91, subscre-
ve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 
(um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e 
quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas 
e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro 
Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.12 - O Sócio 
ora admitido na Sociedade, Eduardo Antonio Manjabosco, brasileiro, casado sob o regime da co-
munhão parcial de bens, nascido em 23.9.1976, natural da Cidade de Santa Rosa, Estado de Rio 
Grande do Sul, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Avenida Santa Cruz, n° 660, SA 3, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Rosa, Estado de Rio Grande do Sul, CEP 98.780-750, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 1057066225 SSP/RS e inscrito no CPF sob o n° 912.704.480-72, 
subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de 
R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.13 
- O Sócio ora admitido na Sociedade, Ernesto Martelli, brasileiro, casado sob o regime da comu-
nhão universal de bens, nascido em 12.2.1960, natural da Cidade de Anta Gorda, Estado do Rio 
Grande do Sul, produtor rural, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n° 1303NE, Q 78, L 01, 
Bairro Centro, na Cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, CEP 78.360-000, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 2189864 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 368.486.469-
20, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor 
de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos 
e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noven-
ta e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. 
B.14 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Eucledes Noglio Merlin, brasileiro, casado sob o regime 
da separação total de bens, nascido em 15.1.1979, natural da Cidade de Rondinha, Estado do Rio 
Grande do Sul, produtor rural, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria, n° 438, Bairro 
Renato Gonçalves, na Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, CEP 47.806-081, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 3572808 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 760.140.020-49, subscreve 
235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 
(um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e 
quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas 
e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro 
Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.15 - O Sócio 
ora admitido na Sociedade, Jefferson Eugênio Pinesso, brasileiro, casado sob o regime da sepa-
ração total de bens, nascido em 10.11.1985, natural da Cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Rua Rio Claro, n° 702, Casa 24, 
Bairro Jardim Veraneio, na Cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79.037-
090, portador da Cédula de Identidade RG n 1167722 SEJUSP/MS e inscrito no CPF sob o n 
007.650.671-10, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.16 - O Sócio ora admitido na Sociedade, José Milton Falavinha, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 11.9.1969, natural da Cidade de 
Joaçaba, Estado de Santa Catarina, produtor rural, residente e domiciliado na Avenida Vereador Nilo 
Torres, n° 913, Bairro Parque Leblon, na Cidade de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CEP 
78.300-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 0875142-0 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 
682.559.939-91, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.17 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Junior Masanobu Utida, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 17.11.1959, natural da Cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, produtor rural, residente e domiciliado na Rodovia BR 364, km 915, s/
n°, Lado Direito, Fazenda Três Marcos, Bairro Zona Rural, na Cidade de Campo Novo do Parecis, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.629.778-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 365.484.999-72, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco 
mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (du-
zentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor 
de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até 
a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.18 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Kle-
ber Sosnoski, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 
27.12.1974, natural da Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, produtor rural, residente e 
domiciliado na Rodovia BR 020, s/n°, km 70, Roda Velha, Bairro Zona Rural, na Cidade de São 
Desidério, Estado da Bahia, CEP 47.827-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 23977100X 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 255.514.618-07, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco 
mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 

235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (du-
zentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor 
de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até 
a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.19 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Mar-
celino Kuhnen, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 2.9.1962, 
natural da Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, agricultor, residente e domiciliado na Avenida 
Tancredo Neves, n° 14, Qd. 03, Lt. 14, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Maga-
lhães, Estado da Bahia, CEP 47.850-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 34658609 SESP/
PR e inscrito no CPF sob o n° 450.834.449-68, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (du-
zentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor 
de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até 
a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.20 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Mar-
celo Leomar Kappes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 
18.9.1981, natural da Cidade de Palotina, Estado do Paraná, produtor rural, residente e domiciliado 
na Avenida Tancredo Neves, n° 56, Qd. 35 Lt. 12-B, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís 
Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, CEP 47.850-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 
08.429.418-35 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n° 997.869.745-49, subscreve 235.294 (duzentas e 
trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nes-
ta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem 
integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.21 - A Sócia ora admitida na 
Sociedade, Marilene Zancanaro Zanella, brasileira, separada judicialmente, nascida em 7.5.1964, 
natural da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, produtora rural, residente e domiciliada na Rua 
12 de Outubro, n° 548, Bairro Renato Gonçalves, na Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, CEP 
47.806-072, portadora da Cédula de Identidade RG n° 35387277 SESP/PR e inscrita no CPF sob o 
n° 694.125.459-91, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.22 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Milton Akio Ide, brasileiro, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 10.12.1961, natural da Cidade de Santa Merce-
des, Estado de São Paulo, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Rua Vila Lobos, n° 156, 
Cs 02, Cd São Pedro Bl-C, Qd. 73, Lt. 07, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Maga-
lhães, Estado da Bahia, CEP 47.850-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 12920464 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o n° 029.908.598-88, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (du-
zentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor 
de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até 
a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.23 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Milton 
Cesar Zancanaro, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em 
10.2.1968, natural da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, empresário, residente e domiciliado 
na SHIS QI 23 CH15 CS B, Bairro Lago Sul, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 71.660-730, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.252.357-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 
462.985.251-49, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.24 - A Sócia ora admitida na Sociedade, Nazaré Agropecuária Ltda., Socieda-
de Empresária Limitada, sediada na Fazenda Nossa Senhora de Nazaré, s/n°, Bairro Zona Rural, na 
Cidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, CEP 78.535-000, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 17.211.227/0001-89, cujos Documentos Societários estão arquivados na Junta Comercial 
do Estado de Mato Grosso (JUCEMAT) sob o n° 51.201.339.287, em sessão do dia 26.11.2012, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr. Luiz Fernando Villa Moreli, brasileiro, ca-
sado sob o regime da separação total de bens, nascido em 9.8.1990, natural da Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, advogado, residente e domiciliado na Rua B-1, s/n°, Apartamento 06, Quadra 01, 
Bairro Residencial Norte, na Cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP 78.550-001, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 1353834-9 SESP/MT e inscrito no CPF sob o n° 021.054.061-30, 
subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de 
R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.25 
- O Sócio ora admitido na Sociedade, Neri José Chiarello, brasileiro, casado sob o regime da co-
munhão parcial de bens, nascido em 27.3.1964, natural da Cidade de Getúlio Vargas, Estado do Rio 
Grande do Sul, produtor rural, residente e domiciliado na Rua dos Imbés, n° 37, Bairro Centro, na 
Cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP 78.550-000, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 1612894-0 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 407.642.570-72, subscreve 235.294 (duzentas e 
trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nes-
ta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem 
integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.26 - O Sócio ora admitido na 
Sociedade, Norberto Vicenzi, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, 
nascido em 1.6.1960, natural da Cidade de Camargo, Estado do Rio Grande do Sul, agricultor, resi-
dente e domiciliado na Rua Burle Marx, n° 361, Q 10, L 13, Bairro Paraíso, na Cidade de Luís 
Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, CEP 47.855-680, portador da Cédula de Identidade RG n° 
11.353.973-84 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n° 365.100.255-15, subscreve 235.294 (duzentas e 
trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nes-
ta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem 
integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.27 - O Sócio ora admitido na 
Sociedade, Oscar Stroschon, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 16.9.1959, natural da 
Cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, agricultor, residente e domiciliado na Rua 
Severiano B. de Oliveira, n° 148, Q 109, L 0, Bairro Setor Central, na Cidade de Formosa, Estado de 
Goiás, CEP 73.801-420, portador da Cédula de Identidade RG n° 2276679 SSP/GO e inscrito no 
CPF sob o n° 309.256.490-15, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa 
e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional. B.28 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Paulo Massayoshi Mizote, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em 22.3.1958, natural da 
Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo , agricultor, residente e domiciliado na Rua Barão de 
Cotegipe, n° 807, Bairro Centro, na Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, CEP 47.806-102, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 1485913-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 044.109.028-14, 
subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de 
R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.29 
- O Sócio ora admitido na Sociedade, Ricardo Vieira Neves, brasileiro, casado sob o regime da 
separação total de bens, nascido em 25.7.1978, natural da Cidade de Santa Maria, Estado do Rio 
Grande do Sul, agricultor, residente e domiciliado na Rodovia BA 349, 288WZ, Fazenda São José, 
Bairro Zona Rural/Rosário, na Cidade de Correntina, Estado da Bahia, CEP 47.654-000, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 1035747029 SJS/RS e inscrito no CPF sob o n° 941.817.050-72, subs-
creve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de R$ 
1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e no-
venta e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.30 
- O Sócio ora admitido na Sociedade, Sergio Pitt, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
universal de bens, nascido em 23.9.1957, natural da Cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do 
Sul, produtor rural, residente e domiciliado na Avenida Glauber Rocha, n° 547, Apartamento 300, 
Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, CEP 47.850-000, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8097933 SESP/SC e inscrito no CPF sob o n° 345.261.109-
49, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor 
de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos 
e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noven-
ta e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. 
B.31 - A Sócia ora admitida na Sociedade, Shimohira Indústria e Comércio Ltda., Sociedade 
Empresária Limitada, sediada na Cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, na Rodovia BR 452, km 
194,3, s/n°, Bairro Zona Norte Urbana, CEP 75.503-970, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
01.406.249/0001-64, cujos Documentos Societários estão arquivados na Junta Comercial do Estado 
de Goiás (JUCEG) sob o n° 522.0133671.8, em sessão do dia 29.8.1996, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. Paulo Kenji Shimohira, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, nascido em 28.7.1963, natural da Cidade de Miguelópolis, Estado de São Paulo, 
engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas, n° 130, Q 09, L 13, Bairro 
Condomínio Horizontal Paraíso, na Cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, CEP 75.524-792, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 1.147.981 DGPC/GO e inscrito no CPF sob o n° 507.292.766-00, 
subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de 
R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.32 
- A Sócia ora admitida na Sociedade, Strobel S.A. Agricultura e Pecuária, Sociedade por Ações de 
Capital Fechado, sediada na Cidade de Panambi, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Otto Kepler, 
n° 1.049, Bairro Centro, CEP 98.280-000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 00.417.158/0001-
61, cujos Documentos Societários estão arquivados na Junta Comercial do Estado de Rio Grande 
do Sul (JUCERGS) sob o n° 43.3.0003400.3, em sessão do dia 31.1.1995, neste ato representada 
por seu representante legal, Sr. Theodoro Zimmermann, brasileiro, casado sob o regime da comu-
nhão universal de bens, nascido em 22.5.1961, natural da Cidade de Panambi, Estado de Rio Gran-
de do Sul, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Rua Vinicius de Moraes, n° 1.415, Qd. 
54 Lt. 14, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, CEP 
47.850-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 6018871613 SSP/RS e inscrito no CPF sob o 
n° 332.001.140-53, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.33 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Ulisses Vieira Coutinho dos Santos, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 23.6.1978, natural da 
Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, produtor rural, residente e domiciliado na Rodovia 006, 
Km 57, s/n°, Bairro Faisa, na Cidade de Buriticupu, Estado do Maranhão, CEP 65.393-000, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 133735931 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n° 708.896.513-53, 
subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, pelo valor de 
R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional. B.34 
- O Sócio ora admitido na Sociedade, Valdir Roque Jacobowski, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, nascido em 20.5.1971, natural da Cidade de Capitão Leônidas Mar-
ques, Estado do Paraná  , produtor rural, residente e domiciliado na Avenida Brasil, n° 2.589 NE, Q 
12, L 30, Bairro Alvorada, na Cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, CEP 
78.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 20908836 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 
488.761.431-49, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda 
corrente nacional. B.35 - O Sócio ora admitido na Sociedade, Wilsemar José Dorneles Elger, 
brasileiro, separado judicialmente, nascido em 10.11.1979, natural da Cidade de Mundo Novo, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, produtor rural, residente e domiciliado na Rua Burle Marx, n° 930, Apar-
tamento 302, Qd. 21 Lt. 1/2, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Magalhães, Estado 
da Bahia, CEP 47.850-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 353651941 SSP/SP e inscrito 
no CPF sob o n° 942.718.605-49, subscreve 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e no-
venta e quatro) quotas, pelo valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalizando R$ 235.294,00 (du-
zentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo 200.000 (duzentas mil) quotas, 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), integralizadas nesta data, em moeda corrente na-
cional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 
(trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), a serem integralizadas, até a data de 
16.2.2024, em moeda corrente nacional. C - Implementada a cessão e transferência de quotas, a 
retirada de Sócio, o aumento do Capital Social e a admissão dos novos Sócios, nos termos dos itens 
“A” e “B”, acima, o Capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, expresso em moeda 
corrente nacional, passa a ser de R$ 11.428.567,00 (onze milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, 
quinhentos e sessenta e sete Reais), dividido em 11.428.567 (onze milhões, quatrocentas e vinte e 
oito mil, quinhentas e sessenta e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
sendo que 9.800.000 (nove milhões e oitocentas mil) quotas, no valor de R$ 9.800.000,00 (nove 
milhões e oitocentos mil Reais), já se encontram integralizadas, nesta data, em moeda corrente 
nacional, e 1.628.567 (um milhão, seiscentas e vinte e oito mil, quinhentas e sessenta e sete) quo-
tas, no valor de R$ 1.628.567,00 (um milhão, seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e 
sete Reais), serão integralizadas até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, e se encon-
tra distribuído entre os Sócios da seguinte maneira: (i) a Sócia JOTEW Participações Ltda., acima 
qualificada, possui 3.428.571 (três milhões, quatrocentas e vinte e oito mil, quinhentas e setenta e 
uma) quotas, equivalentes a R$ 3.428.571,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhen-
tos e setenta e um Reais), sendo que 3.000.000 (três milhões) de quotas já se encontram integrali-
zadas nesta data, em moeda corrente nacional, pelo valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
Reais), e 428.571 (quatrocentas e vinte e oito mil, quinhentas e setenta e uma) quotas, no valor de 
R$ 428.571,00 (quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um Reais), serão integraliza-
das até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (ii) a Sócia Agropecuária Pradella Três 
Ltda., acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro 
Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), 
são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro 
Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (iii) o Sócio Alan 
Juliani, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e 
quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (iv) o 
Sócio Alexandre Pedro Schenkel, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 

cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional; (v) o Sócio Astor Roberto Stroschon, acima qualificado, possui 235.294 
(duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 
(duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda 
corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 
35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 
16.2.2024, em moeda corrente nacional; (vi) a Sócia Bissoni Agropecuária Ltda., acima qualifica-
da, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes 
a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão inte-
gralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (vii) a Sócia C. P. M. Agrícola 
Ltda., acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro 
Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), 
são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro 
Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (viii) o Sócio 
Carlos Alberto Moresco, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas 
e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos 
e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacio-
nal; (ix) o Sócio Celso José Minozzo, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco 
mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco 
mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional; (x) o Sócio Diogo Rutzen Turra, acima qualificado, possui 235.294 (du-
zentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (du-
zentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda 
corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 
35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 
16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xi) o Sócio Edilson Antonio Piaia, acima qualificado, 
possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a 
R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão inte-
gralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xii) o Sócio Eduardo Antonio 
Manjabosco, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e 
quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xiii) o 
Sócio Ernesto Martelli, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos 
e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacio-
nal; (xiv) o Sócio Eucledes Noglio Merlin, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional; (xv) o Sócio Jeferson Eugênio Pinesso, acima qualificado, possui 
235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 
(duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta 
data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, 
no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integraliza-
das, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xvi) o Sócio José Milton Falavinha, 
acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quo-
tas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), 
sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são inte-
gralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa 
e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), 
serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xvii) o Sócio Junior 
Masanobu Utida, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e no-
venta e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e no-
venta e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco 
mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; 
(xviii) o Sócio Kleber Sosnoski, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, 
duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional; (xix) o Sócio Marcelino Kuhnen, acima qualificado, possui 235.294 (du-
zentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (du-
zentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda 
corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 
35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 
16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xx) o Sócio Marcelo Leomar Kappes, acima qualificado, 
possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a 
R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão inte-
gralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxi) a Sócia Marilene Zancanaro 
Zanella, acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e 
quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxii) o 
Sócio Milton Akio Ide, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos 
e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacio-
nal; (xxiii) o Sócio Milton Cesar Zancanaro, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional; (xxiv) a Sócia Nazaré Agropecuária Ltda., acima qualificada, possui 
235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 
(duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta 
data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, 
no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integraliza-
das, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxv) o Sócio Neri José Chiarello, acima 
qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, 
equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), 
sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são inte-
gralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa 
e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), 
serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxvi) o Sócio Norberto 
Vicenzi, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e 
quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxvii) 
o Sócio Oscar Stroschon, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzen-
tas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzen-
tos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos 
e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacio-
nal; (xxviii) o Sócio Paulo Massayoshi Mizote, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta 
e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional; (xxix) o Sócio Ricardo Vieira Neves, acima qualificado, possui 235.294 
(duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 
(duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda 
corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 
35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 
16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxx) o Sócio Sergio Pitt, acima qualificado, possui 
235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 
235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 
(duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta 
data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, 
no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integraliza-
das, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxxi) a Sócia Shimohira Indústria e 
Comércio Ltda., acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noven-
ta e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxxii) 
a Sócia Strobel S.A. Agricultura e Pecuária, acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta 
e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional; (xxxiii) o Sócio Ulisses Vieira Coutinho dos Santos, acima qualificado, 
possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a 
R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão inte-
gralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; (xxxiv) o Sócio Valdir Roque 
Jacobowski, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e 
quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa 
e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional; e (xxxv) 
o Sócio Wilsemar José Dorneles Elger, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, equivalentes a R$ 235.294,00 (duzentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), sendo que 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) quotas, no valor de R$ 35.294,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional. II - Da Transformação da Natureza Jurídica da Sociedade: A - Resol-
vem os Sócios, por unanimidade, aprovar a transformação da natureza jurídica da Sociedade, de 
Sociedade Empresária Limitada para Sociedade por Ações de Capital Fechado, a ser regida por 
“Estatuto Social”, nos termos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e alterações posteriores, conforme o 
Anexo I à presente Alteração Contratual. Declaram os Sócios que essa decisão decorre do fato de 
que tal transformação melhor atende aos propósitos e necessidades da Sociedade, constituindo-se 
como veículo mais adequado para a plena realização de seu objeto social, sem qualquer solução de 
continuidade relativa às atividades da Sociedade. Em decorrência da alteração da natureza jurídica 
da Sociedade, a mesma passa a ser denominada AgriLean Inputs S.A. B - Igualmente, os Sócios, 
por unanimidade, aprovam a alteração do objeto social da Sociedade, que passará a explorar as 
atividades de importação, exportação, comércio atacadista e distribuição de insumos agrícolas, de-
fensivos agrícolas (agrotóxicos, pesticidas), corretivos, fertilizantes, biofertilizantes, sementes, pro-
dutos da biotecnologia, biológicos, semioquímicos, transgênicos, produtos químicos, inoculantes, 
produtos destinados a uso veterinário, produtos destinados ao tratamento de madeira e ao uso não 
agrícola, produtos destinados à jardinagem amadora, antibrotantes, produtos de biossíntese, produ-
tos naturais e produtos destinados ao uso na pecuária; e industrialização, fabricação, formulação, 
manipulação, envase, armazenagem e transporte de insumos agrícolas e defensivos agrícolas 
(agrotóxicos, pesticidas), adjuvantes, reguladores de crescimento, adubos, corretivos, fertilizantes, 
biofertilizantes, sementes, produtos da biotecnologia, biológicos, semioquímicos, transgênicos, pro-
dutos químicos, inoculantes, produtos destinados ao uso veterinário, produtos destinados ao trata-
mento de madeira e ao uso não agrícola, produtos destinados à jardinagem amadora, antibrotantes, 
produtos de biossíntese, produtos essenciais, produtos naturais e produtos destinados ao uso na 
pecuária. C - Ficou decidido, ainda, que a Sociedade passará a ser regida nos termos do Estatuto 
Social que constitui o Anexo I à presente Alteração Contratual, bem como das disposições legais a 
ele aplicáveis, sendo que o referido projeto foi aprovado por todas os Sócios, sem qualquer ressalva. 
D - No projeto de Estatuto Social da Sociedade, ficou estabelecido que o Capital Social da Socieda-
de, que é de R$ 11.428.567,00 (onze milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e sessen-
ta e sete Reais), passa a ser dividido em 11.428.567 (onze milhões, quatrocentas e vinte e oito mil, 
quinhentas e sessenta e sete) ações ordinárias nominativas sem valor nominal, sendo que 
9.800.000 (nove milhões e oitocentas mil) ações ordinárias, no valor de R$ 9.800.000,00 (nove mi-
lhões e oitocentos mil Reais), já se encontram integralizadas, nesta data, em moeda corrente nacio-
nal, e 1.628.567 (um milhão, seiscentas e vinte e oito mil, quinhentas e sessenta e sete) ações ordi-
nárias, no valor de R$ 1.628.567,00 (um milhão, seiscentas e vinte e oito mil, quinhentas e sessenta 
e sete Reais), serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo 
preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma. Verificou-se que (i) a Sócia JOTEW Participações Ltda., 
acima qualificada, possui 3.428.571 (três milhões, quatrocentas e vinte e oito mil, quinhentas e se-
tenta e uma) ações ordinárias, sendo que 3.000.000 (três milhões) de ações já se encontram inte-
gralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 428.571 (quatrocentas e vinte e oito mil, qui-
nhentas e setenta e uma) ações serão integralizadas até a data de 16.2.2024, em moeda corrente 
nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (ii) a Sócia Agropecuária Pradella Três Ltda., 
acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações 
ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda cor-
rente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, 
até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; 
(iii) o Sócio Alan Juliani, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas 
e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 

ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 
1,00 (um Real) cada uma; (iv) o Sócio Alexandre Pedro Schenkel, acima qualificado, possui 
235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 
200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, 
em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (v) o Sócio Astor Roberto 
Stroschon, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão in-
tegralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) 
cada uma; (vi) a Sócia Bissoni Agropecuária Ltda., acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e 
trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) 
ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente 
nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (vii) a Sócia C. P. M. Agrícola Ltda., acima 
qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordi-
nárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente 
nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a 
data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (viii) o 
Sócio Carlos Alberto Moresco, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integra-
lizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo 
preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (ix) o Sócio Celso José Minozzo, acima qualificado, possui 
235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 
200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 
(trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, 
em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (x) o Sócio Diogo Rutzen 
Turra, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda 
corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integraliza-
das, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada 
uma; (xi) o Sócio Edilson Antonio Piaia, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações 
são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, 
pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xii) o Sócio Eduardo Antonio Manjabosco, acima 
qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordi-
nárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente 
nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a 
data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xiii) o 
Sócio Ernesto Martelli, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 
1,00 (um Real) cada uma; (xiv) o Sócio Eucledes Noglio Merlin, acima qualificado, possui 235.294 
(duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 
(duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xv) o Sócio Jeferson Eugê-
nio Pinesso, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão in-
tegralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) 
cada uma; (xvi) o Sócio José Milton Falavinha, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e 
trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) 
ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente 
nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xvii) o Sócio Junior Masanobu Utida, acima 
qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordi-
nárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente 
nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a 
data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xviii) 
o Sócio Kleber Sosnoski, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas 
e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 
1,00 (um Real) cada uma; (xix) o Sócio Marcelino Kuhnen, acima qualificado, possui 235.294 (du-
zentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (du-
zentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xx) o Sócio Marcelo Leomar 
Kappes, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em 
moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão in-
tegralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) 
cada uma; (xxi) a Sócia Marilene Zancanaro Zanella, acima qualificada, possui 235.294 (duzentas 
e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) 
ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente 
nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxii) o Sócio Milton Akio Ide, acima qualifica-
do, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, 
sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacio-
nal, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data 
de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxiii) o 
Sócio Milton Cesar Zancanaro, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, 
duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integra-
lizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e 
quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo 
preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxiv) a Sócia Nazaré Agropecuária Ltda., acima qualifica-
da, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, 
sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacio-
nal, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data 
de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxv) o 
Sócio Neri José Chiarello, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzen-
tas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 
1,00 (um Real) cada uma; (xxvi) o Sócio Norberto Vicenzi, acima qualificado, possui 235.294 (du-
zentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (du-
zentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em 
moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxvii) o Sócio Oscar Stros-
chon, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda 
corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integraliza-
das, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada 
uma; (xxviii) o Sócio Paulo Massayoshi Mizote, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e 
trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) 
ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, du-
zentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente 
nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxix) o Sócio Ricardo Vieira Neves, acima 
qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordi-
nárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente 
nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a 
data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxx) 
o Sócio Sergio Pitt, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas 
nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) 
ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 
1,00 (um Real) cada uma; (xxxi) a Sócia Shimohira Indústria e Comércio Ltda., acima qualificada, 
possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo 
que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 
35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 
16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxxii) a Sócia 
Strobel S.A. Agricultura e Pecuária, acima qualificada, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco 
mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são 
integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e no-
venta e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, 
pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; (xxxiii) o Sócio Ulisses Vieira Coutinho dos Santos, 
acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações 
ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda cor-
rente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, 
até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; 
(xxxiv) o Sócio Valdir Roque Jacobowski, acima qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e 
cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações 
são integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e 
noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, 
pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma; e (xxxv) o Sócio Wilsemar José Dorneles Elger, acima 
qualificado, possui 235.294 (duzentas e trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordi-
nárias, sendo que 200.000 (duzentas mil) ações são integralizadas nesta data, em moeda corrente 
nacional, e 35.294 (trinta e cinco mil, duzentas e noventa e quatro) ações serão integralizadas, até a 
data de 16.2.2024, em moeda corrente nacional, pelo preço de R$ 1,00 (um Real) cada uma. E - 
Aprovada a transformação da Sociedade, nos termos expostos nos itens “A” a “D” acima, em segui-
da, foram eleitos, para compor o Conselho de Administração da Sociedade, com mandato de 3 (três) 
anos, até a Assembleia Geral Ordinária prevista para ser realizada até a data de 30 de abril de 2026, 
o Sr. Carlos Alberto Moresco, acima qualificado; o Sr. Jones Yasuda, acima qualificado e a Sra. 
Tacia Vieira dos Santos, brasileira, solteira, nascida em 09.08.1986, natural da Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, matemática, residente e domiciliada na Rua Manuel Fagundes, n° 660 
Casa 02, Jardim Figueira Grande, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04915-070, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 32739353 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 331.645.788-
73, tendo os Acionistas designado, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, o Sr. 
Carlos Alberto Moresco, acima qualificado. Nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social da Socie-
dade, e do parágrafo 4º do artigo 150 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, o prazo de gestão dos Conse-
lheiros se estenderá até a investidura dos seus sucessores. Os Administradores ora eleitos declara-
ram ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e, consequentemente, 
declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercer a atividade mercantil. Os Conselheiros ora eleitos tomaram posse assinando os respectivos 
“Termos de Posse” que constituem os Anexos II a IV do presente instrumento, devendo os mem-
bros, ora eleitos, eleger a Diretoria da Sociedade, na forma do Artigo 20 do Estatuto Social da Socie-
dade, na primeira Reunião do Conselho de Administração a ser realizada. Não foi fixada, neste ato, 
para o presente exercício, remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria. F - Por 
fim, deliberaram que, não sendo permanente o Conselho Fiscal da Sociedade, e não havendo sido 
solicitada a sua instalação para o presente exercício social, não haveria eleição de seus membros. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento. Votorantim, 
SP, 16 de fevereiro de 2023. Assinado Digitalmente: JOTEW Participações Ltda. CNPJ nº 
49.627.535/0001-86 Representante: Jones Yasuda CPF nº 075.681.668-80; Assinado Digital-
mente: JOTEW Participações Ltda. CNPJ nº 49.627.535/0001-86 Representante: William Moreira 
dos Santos CPF nº 834.020.631-15. Assinado Digitalmente: Agropecuária Pradella Três Ltda. 
CNPJ nº 19.332.993/0001-27 Representante: Luiz Antonio Pradella CPF nº 662.999.429-91; Assi-
nado Digitalmente: Alan Juliani CPF nº 907.203.425-20; Assinado Digitalmente: Alexandre 
Pedro Schenkel CPF nº 616.319.811-53; Assinado Digitalmente: Astor Roberto Stroschon CPF 
nº 397.801.801-25; Assinado Digitalmente: Bissoni Agropecuária Ltda. CNPJ nº 
13.660.784/0001-26 Representante: Adelino Bissoni CPF nº 378.605.939-04; Assinado Digital-
mente: Bissoni Agropecuária Ltda. CNPJ nº 13.660.784/0001-26 Representante: Vicente Bissoni 
Neto CPF nº 047.331.589-04; Assinado Digitalmente: C. P. M. Agrícola Ltda. CNPJ nº 
33.699.104/0001-95 Representante: Pedro Brugnera CPF nº 360.440.320-00; Assinado Digital-
mente: Carlos Alberto Moresco CPF nº 731.125.930-49; Assinado Digitalmente: Celso José 
Minozzo CPF nº 194.908.019-68; Assinado Digitalmente: Diogo Rutzen Turra CPF nº 
990.937.310-68; Assinado Digitalmente: Edilson Antonio Piaia CPF nº 390.917.401-91; Assina-
do Digitalmente: Eduardo Antonio Manjabosco CPF nº 912.704.480-72; Assinado Digitalmen-
te: Ernesto Martelli CPF nº 368.486.469-20; Assinado Digitalmente: Eucledes Noglio Merlin 
CPF nº 760.140.020-49; Assinado Digitalmente: Jefferson Eugênio Pinesso CPF nº 
007.650.671-10; Assinado Digitalmente: José Milton Falavinha CPF nº 682.559.939-91; Assina-
do Digitalmente: Junior Masanobu Utida CPF nº 365.484.999-72; Assinado Digitalmente: Kle-
ber Sosnoski CPF nº 255.514.618-07; Assinado Digitalmente: Marcelino Kuhnen CPF nº 
450.834.449-68; Assinado Digitalmente: Marcelo Leomar Kappes CPF nº 997.869.745-49; Assi-
nado Digitalmente: Marilene Zancanaro Zanella CPF nº 694.125.459-91; Assinado Digitalmen-
te: Milton Akio Ide CPF nº 029.908.598-88; Assinado Digitalmente: Milton Cesar Zancanaro 
CPF nº 462.985.251-49; Assinado Digitalmente: Nazaré Agropecuária Ltda. CNPJ nº 
17.211.227/0001-89 Representante: Luiz Fernando Villa Moreli CPF nº 021.054.061-30; Assinado 
Digitalmente: Neri José Chiarello CPF nº 407.642.570-72; Assinado Digitalmente: Norberto 
Vicenzi CPF nº 365.100.255-15; Assinado Digitalmente: Oscar Stroschon CPF nº 309.256.490-
15; Assinado Digitalmente: Paulo Massayoshi Mizote CPF nº 044.109.028-14; Assinado Digital-
mente: Ricardo Vieira Neves CPF nº 941.817.050-72; Assinado Digitalmente: Sergio Pitt CPF nº 
345.261.109-49; Assinado Digitalmente: Shimohira Indústria e Comércio Ltda. CNPJ nº 
01.406.249/0001-64 Representante: Paulo Kenji Shimohira CPF nº 507.292.766-00; Assinado Di-
gitalmente: Strobel S.A. Agricultura e Pecuária CNPJ nº 00.417.158/0001-61 Representante: 
Theodoro Zimmermann CPF nº 332.001.140-53; Assinado Digitalmente: Ulisses Vieira Coutinho 
dos Santos CPF nº 708.896.513-53; Assinado Digitalmente: Valdir Roque Jacobowski CPF nº 
488.761.431-49; Assinado Digitalmente: Wilsemar José Dorneles Elger CPF nº 942.718.605-49. 
Membros do Conselho de Administração: Assinado Digitalmente: Carlos Alberto Moresco 
CPF nº 731.125.930-49; Assinado Digitalmente: Jones Yasuda CPF nº 075.681.668-80; Assina-
do Digitalmente: Tacia Vieira dos Santos CPF nº 331.645.788-73. Sócio Retirante: Assinado 
Digitalmente: William Moreira dos Santos CPF nº 834.020.631-15. Visto do Advogado: Assinado 
Digitalmente: Humberto Luiz Balieiro OAB/SP nº 131.607. JUCESP sob NIRE 3530061328-7 e nº 
137.488/23-3 em 12/04/2023 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social: Capítulo I - Da Denominação, Duração e Sede: Artigo 1o - A Socieda-
de por Ações denomina-se AgriLean Inputs S.A., é regida pelo presente Estatuto, pelas disposi-
ções legais aplicáveis e outras determinações das autoridades competentes, tendo sua sede e foro 
na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, na Av. Ireno da Silva Venâncio, nº 199, Sala 65/67, 
Bairro Protestantes, CEP 18.111-100. Parágrafo Único: A Sociedade, por deliberação da Diretoria, 
na forma do Artigo 20, poderá abrir filiais, agências ou representações em qualquer localidade do 
País, sendo que a abertura de filiais no exterior dependerá de deliberação da Assembleia Geral. 
Artigo 2o - O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado. Capítulo II - Objeto 
Social: Artigo 3o - A Sociedade tem por objeto social a exploração das atividades de: a) importação, 
exportação, comércio atacadista e distribuição de insumos agrícolas, defensivos agrícolas (agrotóxi-
cos, pesticidas), corretivos, fertilizantes, biofertilizantes, sementes, produtos da biotecnologia, bioló-
gicos, semioquímicos, transgênicos, produtos químicos, inoculantes, produtos destinados a uso ve-
terinário, produtos destinados ao tratamento de madeira e ao uso não agrícola, produtos destinados 
à jardinagem amadora, antibrotantes, produtos de biossíntese, produtos naturais e produtos destina-
dos ao uso na pecuária; e b) industrialização, fabricação, formulação, manipulação, envase, arma-
zenagem e transporte de insumos agrícolas e defensivos agrícolas (agrotóxicos, pesticidas), adju-
vantes, reguladores de crescimento, adubos, corretivos, fertilizantes, biofertilizantes, sementes, 
produtos da biotecnologia, biológicos, semioquímicos, transgênicos, produtos químicos, inoculantes, 
produtos destinados ao uso veterinário, produtos destinados ao tratamento de madeira e ao uso não 
agrícola, produtos destinados à jardinagem amadora, antibrotantes, produtos de biossíntese, produ-
tos essenciais, produtos naturais e produtos destinados ao uso na pecuária. Capítulo III - Capital 
Social e Ações: Artigo 4o - O Capital Social da Sociedade, subscrito, é de R$ 11.428.571,43 (onze 
milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), 
passa a ser dividido em 11.429 (onze mil, quatrocentas e vinte e nove) ações ordinárias nominativas 
sem valor nominal, sendo 9.800 (nove mil e oitocentas) ações ordinárias já integralizadas nesta data, 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, e 1.629 (mil, seiscentas e vinte e nove) 
ações ordinárias a serem integralizadas até a data de 16.02.2024, em moeda corrente nacional. 
Artigo 5o - A capitalização de reservas e lucros será feita independentemente de aumento do núme-
ro de ações ou de alteração estatutária. Artigo 6o - A cada ação ordinária nominativa corresponderá 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, e essas são indivisíveis em relação à Sociedade. 
Artigo 7o - A propriedade das ações da Sociedade presumir-se-á pela inscrição do nome do Acionis-
ta no livro “Registro de Ações Nominativas” e a Sociedade somente emitirá certificados de ações a 
requerimento do Acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Artigo 8o - As caute-
las ou certificados de ações serão assinados por 2 (dois) membros da Diretoria, ou por 1 (um) 
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membro da Diretoria em conjunto com 1 (um) procurador da Sociedade, devidamente constituído 
com poderes para tanto. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Artigo 9o - As Assembleias Gerais 
serão Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, para rever as atividades sociais e 
julgar as contas da Diretoria, e as Extraordinárias, sempre que necessário. Artigo 10 - As Assem-
bleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por quaisquer 2 
(dois) de seus membros, ou na forma prevista em Lei, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos na 
forma do Artigo 128 da Lei 6.404, de 15.12.1976, conforme atualizada (doravante referida como “Lei 
das Sociedades por Ações”). Parágrafo 1º - Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os Acio-
nistas cujas ações estejam registradas em seu nome no Livro competente, até a data da sua reali-
zação. Parágrafo 2º - O Acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja Acionista, administrador da Sociedade ou advogado, 
nos termos da Lei. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença de Acionistas que representem, no mínimo, a maioria do Capital Social da Sociedade, e, 
em segunda convocação, com qualquer número. Artigo 11 - As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as hipóteses especiais previstas em Lei e neste Estatuto, serão tomadas por Acionistas 
que representem a maioria do Capital Social com direito a voto. As matérias a seguir relacionadas 
serão tomadas exclusivamente através de Assembleia Geral, por deliberação de Acionistas que re-
presentem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social: a) Eleição, destituição e 
remuneração dos membros do Conselho de Administração, e do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
b) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Sociedade e suas Sociedades Controladas; 
c) Aprovação da distribuição de lucros, dividendos ou de outras reservas da Sociedade; d) Aprova-
ção de qualquer aumento ou redução do Capital da Sociedade; e) Aprovação da cessação, dissolu-
ção, liquidação ou extinção da Sociedade, ressalvadas as disposições da legislação brasileira; f) 
Transformação, fusão, incorporação ou outra reorganização societária da Sociedade, ou qualquer 
combinação dos atos acima; g) Aprovação de pedido de autofalência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial da Sociedade, ou a realização de qualquer cessão em benefício dos credores da Socie-
dade; h) Emissão, resgate ou recompra de quaisquer valores mobiliários (ou obrigações conversí-
veis em valores mobiliários) pela Sociedade; i) Termos e condições para a abertura do Capital da 
Sociedade; j) Celebração de qualquer acordo ou transação que envolva a Sociedade, ou qualquer 
de suas Sociedades Controladas, de um lado, e qualquer pessoa relacionada aos Acionistas, de 
outro lado (assim compreendidos seus cônjuges ou companheiros, seus filhos, netos e/ou descen-
dentes, e/ou qualquer pessoa física que, direta e/ou indiretamente, detenha participação societária 
em tal Acionista, seus cônjuges ou companheiros, seus filhos, netos e/ou descendentes, bem como 
qualquer pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, controle, esteja sob controle comum e/ou seja 
controlada por tal Acionista e/ou por seus Sócios ou Acionistas, seus cônjuges ou companheiros, 
seus filhos, netos e/ou descendentes); k) Qualquer alteração do Estatuto Social. Capítulo V - Da 
Administração: Artigo 12 - A Sociedade será administrada pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria, que desempenharão suas funções de acordo com o disposto neste Estatuto e na Lei. Pa-
rágrafo Único - A estrutura administrativa da Sociedade também terá em sua composição 2 (dois) 
Órgãos Sociais permanentes, de caráter consultivo, voltados para promover a otimização da gestão 
operacional da Sociedade, sendo um deles o Comitê Comercial e o outro o Comitê Financeiro. Arti-
go 13 - Os membros dos Órgãos da Administração serão investidos em seus cargos mediante a 
assinatura de Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões desses Órgãos, devendo 
permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. Parágrafo Único - Os membros do 
Conselho de Administração que, simultaneamente, exercerem cargos de Diretoria, serão remunera-
dos pelo exercício de ambos os cargos. Do Conselho de Administração: Artigo 14 - O Conselho 
de Administração é composto por até 9 (nove) membros, Acionistas ou não, residentes ou não no 
País, eleitos pela Assembleia Geral, que elegerá também o Presidente, para um mandato de 3 (três) 
anos, sendo automaticamente prorrogado até a eleição dos novos Conselheiros, podendo ser ree-
leitos, ou destituídos a qualquer tempo. Parágrafo Único – Dos membros do Conselho de Adminis-
tração, no mínimo 2 (dois) deverão ser Conselheiros independentes, com experiência comprovada 
nas áreas de atuação da Sociedade. Artigo 15 - Os Acionistas elegerão o Presidente do Conselho 
de Administração. Artigo 16 - Em caso de vaga do cargo de qualquer membro do Conselho de Ad-
ministração, será imediatamente convocada Assembleia Geral para eleger seu substituto. Na hipó-
tese de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração, além da providência men-
cionada neste Artigo, deverá ser eleito novo Presidente do Conselho de Administração, pelos 
membros do próprio Conselho de Administração, para que assuma esse cargo até a eleição, pela 
Assembleia Geral, de um novo Presidente. Artigo 17 - O Conselho de Administração se reunirá 
sempre que necessário, pelo menos 8 (oito) vezes a cada ano, ordinariamente, e, extraordinaria-
mente, sempre que convocado por qualquer membro do Conselho de Administração ou da Diretoria. 
Parágrafo Único - As Reuniões serão convocadas mediante carta com Aviso de Recebimento (AR), 
fax, telex, telegrama, correspondência eletrônica (via e-mail) ou convocação pessoal, com compro-
vação de recebimento, expedida com, pelo menos, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, na qual 
deverá constar o local, dia e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, ficando a 
cargo do membro do Conselho manter atualizado seu cadastro para esse fim. Artigo 18 - As reu-
niões do Conselho de Administração se instalarão, com a presença de, pelo menos, 5 (cinco) Con-
selheiros. Parágrafo Primeiro - Independentemente das formalidades de convocação previstas no 
Artigo anterior, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. As 
deliberações serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes à Reunião, exceção feita 
às matérias listadas no Parágrafo Único do Artigo 19 abaixo, sendo que, em caso de empate, o 
Presidente do Conselho de Administração terá o voto de desempate. Parágrafo Segundo - Os 
Conselheiros poderão participar das Reuniões do Conselho de Administração por meio de videocon-
ferência, teleconferência ou qualquer outro meio similar que permita e identificação do Conselheiro 
e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à Reunião. A participação remota, 
nos termos deste Parágrafo, terá os mesmos efeitos da participação presencial do Conselheiro na 
referida Reunião, sendo que as deliberações adotadas deverão ser reduzidas a termo, em Ata assi-
nada pelos Conselheiros presentes ou pelo Secretário, a qual deverá ser enviada, por mensagem 
eletrônica, ao Presidente do Conselho de Administração, com cópia para todos os demais Conse-
lheiros, imediatamente após o encerramento da Reunião. Artigo 19 - Compete ao Conselho de 
Administração da Sociedade a deliberação sobre as matérias a seguir relacionadas: a) Submeter à 
Assembleia Geral de Acionistas proposta sobre alterações no Estatuto Social, quando entender 
necessário; b) Fixação da orientação geral dos negócios da Sociedade e a política de endividamen-
to, inclusive com relação às suas Sociedades Controladas e coligadas; c) Eleição e destituição dos 

Diretores da Sociedade, bem como a aprovação da eleição dos Diretores de suas Sociedades Con-
troladas, e estabelecimento, quando for o caso, da fixação individual de suas respectivas remunera-
ções, dentro dos limites globais fixados pela Assembleia Geral; d) Fiscalização da gestão dos Dire-
tores da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; exame, a qualquer tempo, dos livros e pa-
peis da Sociedade e de suas Sociedades Controladas, solicitação de informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; e) Manifestação sobre o relatório da 
Administração e as contas da Diretoria da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; f) Aprova-
ção da venda de bens imóveis da Sociedade ou suas Sociedades Controladas; g) Aprovação da 
contratação com entidades do Poder Público pertencentes às suas diferentes esferas; h) Escolha e 
destituição dos auditores independentes da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; i) Emis-
são de parecer sobre propostas da Diretoria à Assembleia Geral de Acionistas; j) Apresentação, à 
Assembleia Geral, de proposta de dividendos, bem como sobre a participação dos administradores 
nos lucros; k) Realização de qualquer cessão em benefício dos credores da Sociedade; l) Aprova-
ção do orçamento anual e do planejamento comercial e operacional anual da Sociedade, bem como 
de suas Sociedades Controladas (“Plano Anual de Negócios”), bem como qualquer de suas altera-
ções, e, ainda, aprovação de quaisquer novos investimentos e/ou desenvolvimento de projetos de 
qualquer natureza pela Sociedade e seus respectivos orçamentos, incluindo, mas não se limitando, 
a investimentos em ativos fixos, que não aqueles previstos no respectivo Plano Anual de Negócios; 
m) Eleição e destituição dos membros do Comitê Comercial e do Comitê Financeiro da Sociedade; 
e n) Coordenar, estabelecer diretrizes e fiscalizar a atuação dos membros do Comitê Comercial da 
Sociedade e do Comitê Financeiro da Sociedade. Parágrafo Único - Compete ao Conselho de Ad-
ministração da Sociedade, pelo voto favorável de, pelo menos, 7 (sete) Conselheiros presentes à 
Reunião, deliberar sobre as matérias a seguir relacionadas: a) Aprovação de atos que não se enqua-
drem no objeto social da Sociedade, incluindo doações; b) Modificação ou ampliação do modelo de 
negócio da Sociedade; c) Aprovação da emissão de debêntures ou outros títulos de dívida da Socie-
dade e/ou de suas Sociedades Controladas, assim como a aprovação da concessão de emprésti-
mos ou garantias, em nome da Sociedade e/ou de suas Sociedades Controladas, para terceiros, 
independentemente do valor envolvido; d) Aprovação da formação ou participação da Sociedade em 
outra Companhia, Sociedade, joint venture, ou outro empreendimento comercial, ou a aquisição ou 
subscrição de participação neles; e) Aprovação da aquisição, alienação, cessão e/ou transferência 
de participação detida pela Sociedade em outra Companhia, Sociedade, joint venture, ou outro em-
preendimento comercial; f) Aprovação da aquisição, venda, locação, transferência, criação de ônus 
ou alienação, por qualquer outra forma, de registros de produtos de propriedade da Sociedade; g) 
Aprovação da contratação de quaisquer obrigações, bem como de qualquer operação de endivida-
mento, e, ainda, de quaisquer ações relacionadas ao contexto da ocorrência do endividamento (in-
cluindo, mas a tanto não se limitando, oferecer estoques e contas a receber como garantia), pela 
Sociedade e/ou por suas Sociedades Controladas, cujo valor líquido (considerado o ato isoladamen-
te ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser 
considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia equivalente ao valor do patri-
mônio líquido da Sociedade, programado para o final de cada ano-safra; h) Aprovação de qualquer 
investimento em Capital Expenditure (CAPEX), que seja relacionado a qualquer registro de produto, 
pela Sociedade e/ou por suas Sociedades Controladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente 
ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser 
considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia equivalente em moeda corren-
te nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil Dólares Norte-Americanos); i) Aprovação de qualquer 
investimento em Capital Expenditure (CAPEX), que não seja relacionado a registro de produto, e 
que seja incorrido fora do curso regular dos negócios da Sociedade e/ou de suas Sociedades Con-
troladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, 
que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) 
seja superior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil 
Dólares Norte-Americanos); j) Aprovação da aquisição, venda, locação, transferência, criação de 
ônus, ou alienação, por qualquer outra forma, de bens da Sociedade (exceto registros de produtos), 
ou assunção de quaisquer outras obrigações não previstas nos itens anteriores, cujo valor (conside-
rado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas 
partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia 
equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil Dólares Norte-America-
nos). Da Diretoria: Artigo 20 - A Diretoria será composta por até 5 (cinco) membros, Acionistas ou 
não, residentes no País, sendo um deles o Diretor Executivo (“DIRETOR DE FACILITAR SOLU-
ÇÕESDiretor de Facilitar Soluções”), outro deles o Diretor Financeiro (“Diretor de Soluções Financei-
ras”), outro deles a Diretora Operacional (“Diretora de Operações”), outro deles o Diretor Comercial 
(“Diretor de Produtos Insumos”), e outro deles a Diretora de Inovação (“Diretora de Inovação e Rela-
ção Estratégica com Fornecedores”), que exercerão as funções previstas neste Estatuto Social, 
eleitos pelo Conselho de Administração para um período de 3 (três) anos, sendo automaticamente 
prorrogado até a eleição dos novos Diretores, podendo ser reeleitos, ou destituídos a qualquer 
tempo. Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Executivo (“Diretor de Facilitar Soluções”) (i) promover a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Sociedade; (ii) presidir as Reuniões da Di-
retoria; (iii) receber e assinar, em nome da Sociedade, citações e notificações para fins judiciais; (iv) 
assinar documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, sempre em conjunto com outro 
Diretor; e (v) exercer as demais atribuições inerentes ao seu cargo, bem como aquelas que lhe forem 
outorgadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Compete aos 
demais Diretores (i) promover a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Sociedade; 
(ii) assinar documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, sempre em conjunto com 
outro Diretor; e (iii) exercer as demais atribuições inerentes ao seu cargo, bem como aquelas que lhe 
forem outorgadas pelo Diretor Executivo (“Diretor de Facilitar Soluções”). Parágrafo 3º - Na ausên-
cia do Diretor Executivo (“Diretor de Facilitar Soluções”), caberá ao Diretor Financeiro (“Diretor de 
Soluções Financeiras”) receber e assinar, em nome da Sociedade, citações e notificações para fins 
judiciais, em conjunto com um procurador da Sociedade, devidamente constituído. Artigo 21 - Em 
caso de vaga definitiva de um dos cargos da Diretoria, será convocada imediatamente Reunião do 
Conselho de Administração para eleger o substituto, que completará o mandato do membro substi-
tuído. Artigo 22 - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro, este pode-
rá indicar o seu representante entre os membros da Diretoria, observadas as demais normas do 
presente Estatuto, ou, ainda, se fazer representar por procurador devidamente constituído, observa-
do o disposto pelos Artigos 25 e 26 deste Estatuto Social. Artigo 23 - Compete à Diretoria a admi-
nistração dos negócios sociais em geral, e a prática de todos os atos necessários ou convenientes 

à condução da Sociedade, ressalvados aqueles que sejam, por Lei e/ou pelo presente Estatuto, de 
competência da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Seus poderes e obrigações 
incluem, entre outros, os seguintes: a) Direção dos negócios sociais para cumprimento do Estatuto 
Social, planejamento, coordenação, direção e administração das atividades da Sociedade e de suas 
Sociedades Controladas; b) Aprovação dos planos, programas e normas gerais de operação, admi-
nistração e controle, no interesse do desenvolvimento da Sociedade e de suas Sociedades Contro-
ladas, observadas as orientações estabelecidas pelo Conselho de Administração; c) Elaboração e 
apresentação, para aprovação do Conselho de Administração, do Plano Anual de Negócios da So-
ciedade e de suas Sociedades Controladas; d) Autorização da abertura e encerramento de filiais, 
agências, sucursais, depósitos e/ou instituição de delegações, escritórios e representações em 
qualquer ponto do Território Nacional; e) Manifestação sobre qualquer assunto a ser submetido à 
aprovação do Conselho de Administração; f) Coordenar e participar das Reuniões do Comitê Comer-
cial da Sociedade e do Comitê Financeiro da Sociedade, incluindo a organização das respectivas 
Reuniões e a convocação dos respectivos membros; g) Aprovação da contratação de quaisquer 
obrigações, bem como de qualquer operação de endividamento, e, ainda, de quaisquer ações rela-
cionadas ao contexto da ocorrência do endividamento (incluindo, mas a tanto não se limitando, 
oferecer estoques e contas a receber como garantia), pela Sociedade e/ou por suas Sociedades 
Controladas, cujo valor líquido (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma 
natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um 
mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente ao valor do patrimônio líquido da Sociedade, progra-
mado para o final de cada ano-safra; h) Aprovação de qualquer investimento em Capital Expenditu-
re (CAPEX), relacionado a qualquer registro de produto, pela Sociedade e/ou por suas Sociedades 
Controladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma nature-
za, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo 
ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil 
Dólares Norte-Americanos); i) Aprovação de qualquer investimento em Capital Expenditure (CA-
PEX), não relacionado a registro de produto, e incorrido fora do curso regular dos negócios da So-
ciedade e/ou de suas Sociedades Controladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um 
conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser conside-
rados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacio-
nal a USD 200,000.00 (duzentos mil de Dólares Norte-Americanos); j) Aprovação da aquisição, 
venda, locação, transferência, criação de ônus, ou alienação, por qualquer outra forma, de bens da 
Sociedade (exceto registros de produtos), ou assunção de quaisquer outras obrigações não previs-
tas nos itens anteriores, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de 
mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de 
um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 
(duzentos mil Dólares Norte-Americanos). Artigo 24 - A remuneração dos Diretores será estabele-
cida pelo Conselho de Administração e será tomada à conta de despesas gerais da Sociedade. Ar-
tigo 25 - Observados os limites e competências estabelecidos nos Artigos 19 e 23 deste Estatuto 
Social, a Sociedade se obrigará: a) pela assinatura de um dos Diretores, na prática dos atos de suas 
respectivas competências, que possam ser exercidos isoladamente, conforme previsto nos Parágra-
fos 1º a 3º do Artigo 20 do Estatuto Social da Sociedade, bem como perante terceiros, repartições 
públicas, entidades federais, estaduais, municipais ou suas autarquias e órgãos previdenciários; b) 
pela assinatura de 2 (dois) Diretores, em conjunto, em documentos que envolvam responsabilidades 
da Sociedade, incluindo, mas não se limitando, aqueles necessários à realização de pagamentos e/
ou à assunção de obrigações, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de 
mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de 
um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 5,000,000.00 
(cinco milhões de Dólares Norte-Americanos); c) pela assinatura do Diretor Executivo (“Diretor de 
Facilitar Soluções”), em conjunto com o Diretor Financeiro (“Diretor de Soluções Financeiras”), em 
documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, incluindo, mas não se limitando, aque-
les necessários à realização de pagamentos e/ou à assunção de obrigações, cujo valor (considerado 
o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e 
que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia equivalente 
em moeda corrente nacional a USD 5,000,000.00 (cinco milhões de Dólares Norte-Americanos); d) 
pela assinatura de qualquer um dos Diretores, em conjunto com um procurador, devidamente cons-
tituído; ou e) pela assinatura de 2 (dois) procuradores, em conjunto, devidamente constituídos. Pa-
rágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no Artigo 25 deste Estatuto Social, a prática de atos que 
dependam de prévia deliberação do Conselho de Administração está sujeita à exibição, pelo(s) Di-
retor(es) e/ou procurador(es) da Sociedade, da correspondente Ata de Reunião do Conselho de 
Administração, aprovando a respectiva deliberação. Artigo 26 - As procurações serão outorgadas 
pela Sociedade, representada por dois de seus Diretores, sendo um deles, necessariamente, o Di-
retor Executivo (“Diretor de Facilitar Soluções”) ou o Diretor Financeiro (“Diretor de Soluções Finan-
ceiras”), sendo que (i) os poderes outorgados deverão estar contidos dentro de suas respectivas 
competências, observado o disposto nas alíneas “a” a “c” do Artigo 25 acima, se for o caso; e (ii) os 
instrumentos de mandato deverão identificar expressamente os poderes outorgados, e terão prazo 
de validade determinado, de, no máximo, 1 (um) ano. Parágrafo Único - As procurações outorgadas 
pela Sociedade, para fins judiciais, poderão ser outorgadas por um Diretor, ou por um procurador 
devidamente constituído, e poderão ter prazo de validade indeterminado. Artigo 27 - A Diretoria 
reunir-se-á sempre que necessário, convocada por qualquer Diretor. As reuniões serão presididas 
pelo Diretor que na ocasião for escolhido, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes. Artigo 28 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à So-
ciedade e suas Sociedades Controladas, os atos de qualquer administrador, procurador ou funcio-
nário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto so-
cial. Dos Comitês da Sociedade: Artigo 29 - A Sociedade possui 2 (dois) Comitês permanentes em 
sua estrutura administrativa, para auxiliar os Órgãos de Administração da Sociedade no desempe-
nho de suas funções, denominados Comitê Comercial e Comitê Financeiro. Parágrafo 1º - O Comi-
tê Comercial da Sociedade será composto por 7 (sete) membros, eleitos pelo Conselho de Adminis-
tração da Sociedade, sendo seus trabalhos coordenados pelo Diretor Comercial (“Diretor de Produ-
tos Insumos”) e pela Diretora Operacional (“Diretora de Operações”) da Sociedade, com a presença 
do Diretor Executivo (“Diretor de Facilitar Soluções”). As Reuniões do Comitê Comercial ocorrerão 
semanalmente, ou sempre que necessário, por plataforma virtual, e serão consubstanciadas na 
troca de informações necessárias para a definição dos melhores momentos de compra de insumos 
pela Sociedade. As deliberações do Comitê Comercial deverão ser observadas pelo Diretor Execu-

tivo (“Diretor de Facilitar Soluções”), pelo Diretor Comercial (“Diretor de Produtos Insumos”) e pela 
Diretora Operacional (“Diretora de Operações”) nas rodadas de negociações com os fornecedores. 
Parágrafo 2º - O Comitê Financeiro da Sociedade será composto por 7 (sete) membros, eleitos pelo 
Conselho de Administração da Sociedade, sendo seus trabalhos coordenados pelo Diretor Financei-
ro (“Diretor de Soluções Financeiras”) e pela Diretora Operacional (“Diretora de Operações”) da 
Sociedade, com a presença do Diretor Executivo (“Diretor de Facilitar Soluções”). As Reuniões do 
Comitê Financeiro ocorrerão quinzenalmente, ou sempre que necessário, por plataforma virtual, e 
serão consubstanciadas na troca de informações necessárias para a coordenação de reuniões com 
agentes do mercado financeiro ou fornecedores. As deliberações do Comitê Financeiro deverão ser 
observadas pelo Diretor Executivo (“Diretor de Facilitar Soluções”), pelo Diretor Financeiro (“Diretor 
de Soluções Financeiras”) e pela Diretora Operacional (“Diretora de Operações”) nas rodadas de 
negociações com os agentes do mercado financeiro ou fornecedores. Do Conselho Fiscal: Artigo 
30 - O Conselho Fiscal, que não é de funcionamento permanente, terá os deveres e atribuições 
determinadas por este Estatuto e pela Lei, somente será instalado quando for solicitado seu funcio-
namento, e será composto de 3 (três) membros e igual número de suplentes, Acionistas ou não, 
residentes no País, cabendo à Assembleia Geral que eleger seus membros fixar-lhes a remunera-
ção. Capítulo VI - Do Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 31 - O exercício social tem início 
em 1º de julho e terminará em 30 de junho de cada ano. Artigo 32 - Ao fim de cada exercício social, 
a Diretoria fará elaborar, nos termos do Art. 176 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, as de-
monstrações financeiras, constituídas de: a) balanço patrimonial; b) demonstração das mutações do 
patrimônio líquido; c) demonstrações do exercício; e d) demonstrações das origens e aplicações de 
recursos. Artigo 33 - No fim de cada exercício, ou em períodos intermediários a serem determinados 
pela Diretoria, com base na escrituração mercantil da Sociedade, será levantado um balanço geral 
e apuração de resultados, observadas as disposições legais e fiscais vigentes. Artigo 34 - Dos lu-
cros líquidos apurados, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição de re-
serva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do Capital Social. O restante terá a destinação 
que lhe for determinada pela Assembleia Geral, desde que tenha sido distribuído aos Acionistas um 
dividendo mínimo obrigatório de 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido apurado para o determi-
nado exercício, após a constituição das reservas legais, na forma do Art. 202, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, salvo decisão em contrário da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Os 
Acionistas poderão, sempre que entenderem que os lucros apurados em um determinado exercício 
são significativos, aprovar a constituição de outras reservas de lucros da Sociedade. Artigo 35 - 
Mediante deliberação da Assembleia Geral da Sociedade, poderão ser distribuídos dividendos inter-
mediários à conta do lucro apurado em balanço semestral ou em períodos menores. Fica o Conselho 
de Administração autorizado, ainda, a distribuir dividendos por conta do dividendo mínimo obrigató-
rio referido no artigo anterior, antes da realização da Assembleia Geral Ordinária, mas ad referen-
dum da mesma. Parágrafo 1º - Os dividendos previstos neste Capítulo não serão obrigatórios no 
exercício social em que sejam incompatíveis com a situação financeira da Sociedade. Parágrafo 2º 
- Os dividendos serão pagos no prazo em que forem declarados pelo Conselho de Administração. 
Capítulo VII - Liquidação: Artigo 36 - Caso a Sociedade entre em liquidação, competirá à Assem-
bleia Geral estabelecer a forma de seu processamento, nomeando o liquidante e o Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 37 - Os 
casos omissos ou duvidosos serão regulados pelas disposições legais vigentes, aplicáveis às Socie-
dades por Ações. Artigo 38 - Nos aumentos e/ou integralizações do Capital Social pelos Acionistas, 
na Sociedade, com recursos particulares dos Acionistas, para posterior integralização da Sociedade 
em Sociedades novas, ou ainda, em empresas ou Sociedades já existentes, em que a Sociedade 
venha a participar através da subscrição e integralização de quotas ou ações, os aumentos e/ou 
integralizações deverão observar as disposições constantes de Acordo de Acionistas. Capítulo IX 
- Acordo de Acionistas: Artigo 39 - Os Acordos de Acionistas serão efetuados em obediência às 
regras do Art. 118 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e seus parágrafos, além daquelas 
que se estabelecerem em documentos devidamente homologados na forma da Lei e do Estatuto. 
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